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Apresentamos à Mesa, observadas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, Moção de
Apelo ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio De Freitas; e
Ilustríssima Senhora Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística SEMIL, Natalia
Resende; Ilustríssimo Senhor Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem –
DER, Sergio Codelo, para viabilizar a duplicação da SP-249 no trecho URBANO entre o trevo
da SP-258 (Rodovia Francisco Alves Negrão) e a confluência das Avenidas Governador Mário
Covas e Roberto Gretz (Jardim Maringá).

JUSTIFICATIVA

Nós, vereadores da Câmara Municipal de Itapeva, no uso de nossas atribuições
legais e representando os anseios da população itapevense, vimos por meio desta moção
apelar pela Duplicação da SP-249 no trecho urbano compreendido entre o trevo da SP-258
(Rodovia Francisco Alves Negrão) e a confluência das Avenidas Governador Mário Covas e
Roberto Gretz, no Jardim Maringá.

Justificativas:

1.Importância estratégica como corredor rodoviário:

A SP-249 é uma via vital que liga Itapeva a municípios como Itaberá, Cel.
Macedo, Itaporanga, Taquarituba e Fartura, pois são entroncamentos que interligam o sul e o
norte pioneiro do estado do Paraná, interligando também as rodovias Raposo Tavares e
Castelo Branco com o Centro Oeste Paulista, sendo essencial para o transporte de cargas,
passageiros e o desenvolvimento turístico e econômico regional.

2.Grande fluxo de veículos e máquinas pesadas:

O trecho urbano em questão concentra intenso tráfego de caminhões e máquinas
agrícolas/industriais, devido à presença de diversas empresas de grande porte instaladas em
suas margens.

A atual pista simples gera congestionamentos e aumenta o risco de acidentes.

3. Acesso a bairros populosos:

A via é o principal acesso aos bairros Jardim Bela Vista e Kantian, que possuem alta densidade
populacional.

A duplicação melhoraria a mobilidade urbana e a segurança viária para milhares de
transeuntes.

4. Crescimento urbano e demanda por infraestrutura:

Itapeva sendo a Sede da 16ª Região Administrativa de Governo tem registrado expansão
demográfica e econômica, exigindo investimentos em infraestrutura viária para acompanhar
esse desenvolvimento.
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Diante do exposto, peço encarecidamente que, em sua nobre atuação como
representante da região sudoeste paulista, interceda junto aos órgãos competentes
para elaboração deste projeto de duplicação da SP-249 no trecho urbano de Itapeva,
garantindo maior segurança, fluidez no trânsito e qualidade de vida à população.

Desde já, agradeço a atenção e coloco-me à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

MOÇÃO 0018/2025

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de abril de 2025.
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